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Indicação nº. 47/CMRM  

ANO: 2026 Indico ao Excelentíssimo Senhor Aldair Júlio Pereira, 

Prefeito do Município de Rolim de Moura, que, por meio do setor 
competente desta Administração, seja estudada e viabilizada em 

providenciar a instalação de um quebra-molas (redutor de 

velocidade) na Rua Esperantina, no cruzamento com a Avenida 

Fortaleza, no município de Rolim de Moura.  

 

AUTORA: Vereadora Rosa Janete Carneiro Lins 

A presente indicação é encaminhada após ciência ao Soberano 

Plenário, conforme preceitua o Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Justificativa 

A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos 

moradores e usuários da via, tendo em vista que o referido cruzamento 

possui grande fluxo de veículos, o que tem gerado preocupação quanto à 

segurança no local. 

Segundo relatos da comunidade, muitos condutores trafegam em 

velocidade acima do permitido, aumentando significativamente o risco 

de acidentes, principalmente envolvendo pedestres, ciclistas e 

moradores da região. 

Diante da importância da medida para a mobilidade urbana e para o 

atendimento à população, solicita-se ao Poder Executivo a análise da 

viabilidade e a posterior execução da obra. 

Plenário “Luciano de Argôlo”, 25 de março de 2026.  

 

ROSA JANETE CARNEIRO LINS 

Vereadora 

 


